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RESOLUÇÃO Nº 3338/2010 - CEPE, de 24 de novembro de 2010. 
 
 

 
ALTERA O CALENDÁRIO ACADÊMICO 2010.2, APROVADO 
PELA RESOLUÇÃO Nº 3333/2010, NA FORMA QUE  INDICA.  

 
 
 

O Reitor da Universidade Estadual do Ceará – UECE, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, considerando o Ofício Nº 396/PROGRAD, de 19 de novembro 
de 2010;  

 
 
 

RESOLVE, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE: 
 
 
 

Art. 1º - Alterar o Calendário Acadêmico 2010.2 na forma que indica: 
� Colação de Grau Oficial (FECLI) – 02/12/2010. 
� Concurso Vestibular 2011/1 – 1ª Fase – 05/12/2010. 
� Colação de Grau Oficial (Fortaleza) – 17/03/2011. 

 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Reitoria da Universidade Estadual do Ceará, Fortaleza, 24 de novembro de 2010. 
 
 
 
 

Prof. Francisco de Assis Moura Araripe 
Reitor  

 
 
 
 
 
 
 


